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COiT,TTSSÃO DE CONSTITUTçÃO E JUSTIÇÂ

PARECER N" 97, DE 2021.

EMENDA No 01, AO PROJETO DE LEI N" 33,D8 202t

PROPONENTE: Policial Madril/PSC
RELATOR: MazuttilPSC

PARECER DA coMISSÃo: mvonÁvpr
nlara Ul,

I _ RI],I-ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda modificativa nos termos do art. 165 § 5" do RI, visa modificaÍ os incisos I e II
do artigo 4" do Projeto de Lei n" 33 de 2021,,com a seguinte redação:

Art.4' [...]

I - não utiliqar a área do Karhídronto para fins diuersos do estabelecido no artigo I o, 
desta lei, salao

antoriqação exprera do município de Cascauel,'

Il - nãct ceder, no todo ou ent parte, a área do Kartódroruo a terceiras, sa/t'o autoriqaçãc, expressa dtt

Municipio de Catcauel;

A redação supracitacla não conflita com as matérias reservaclas ao poder executivo e

outras esferas cio poder legislativo.

A Constituição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete âos municípios legislar

sobre assunto de interesse local.
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O Regimento Interno clcsta Casa prevê no §5", do artigo 1.65, a possibilidade da

apresentação de emenda modificativa.

A Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio cla Iniciativa Reservada, uma vez que os assuntos guardam

pertinência temâtica com o projeto original,

II _ VOTO DO RELATOR

Nessa ordem, após análise da matéria denota-se 9ue, não h^ impedimentos

constitucionais, uma vez que se trata de princípios reservados â essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVnf-.

III _ PARECE,R DA COMISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Consutuição e Justiça, por

unanimidade, âcompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à tramitação da

Emenda n"01. ao Projeto de Lei n" 33, de 2021,,

É o Parecer. Sala da Comissão de Justiça e Redação.

Cascavel, 01 de junho de 2021,.
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Míàutti ----- Pedro S Cidão da Telepar

Vereador /PSBVereador/PSC/Reiator Vereador /
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